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-., DISp0E SOB'RI( AS DIRETRIZES \ 
o 'R'ÇAM.ENTÁRIAS · • . PARÀ1

'· O 

riêRcié1o FINANCEIRO DÊ 20t3 
E DÁ OUTRAS PROVIBêNCIASf • 1!--

'o PREFEITO 00 MUNICiPIO DE MACAPÀ. r.a~o sab4rr 
que a Ctmara Municipal de Maca~ aprovou e ·eu sanciono 

a seguinte Lei· •• 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1: Em cumprimento ao disposto no .art. 126, ,j,a 

lei Orglnla do Mualclpio· e art. 4", da lei Complementar 
ne 101, da 04 de malo.de 2000, flc;Jm aatlbelecldas •• 
Diretrizes Orçamantiltal do MUnlclpio da. Maaa~ para o 
uercic:io llnance1ro de 2013, compreendendo:.. 

1 - prlottdadn e metas da ~mlnlstr~~çto pÚblica 
munlc;lpel; 

11 - estrutura e organluc;Ao dos orçamen\C)s: 

111 - diretrizes para e elaborac;a'b a •éxe~uc;J; ·dos 
orçamentos do municiplo e auas alblfac;ões;" 

N- vedações e transfertnclu pare
4
0 setor priva de· . . ' . ... .. 

V . disposlc;Oes ra!Mivu • divida públia muníclpal; 
• .. , f .... .. 

vt • dlspcmçfln, rftll~~fl As delpa~~· Coql P,-~1 8 

encargos s~Je!~; Jt " ;'' ~ • .a- . 
VIl - dlspoalçOes. /oble ,i!ltllr~c;On n.t lagjsl.c;lo 

I(Jbulá! la;J) , '{ \J.l •} 
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.. ltECErTA/P_II ....... 

.AMO Pll • PHÇO De Ml!aCADO 
C:IIBCIMIN10 DO PIJ aCsrA ESl!ÀÁADA • 1$ ·~~o !YO~ODf 

'" IICfiTA • Pll IICI!ITA.._," 
2000 l.~~IVY\n - . . -- .. .. --
2CC1 1..340.000.0 ·'8 I . . . 
200.2 I <?.( ;~ ... :~·-A\·i·'al llt.t ~"'• 

.. """- .. '"'' :"' . . 
2 J3 ..:Klll. . .. ,. .n- !li" .... . . 

. 2 ).4 .. - ._,. li -.•. . - . 
201)5 i .~ ~4 . -
2016 - • ~.300- 10 14. iO . .: . . 
t:JJXJ7 2..54X690. I() •• ll t 1 12.8<t I • . .,..~ ... . . -.2008 2.669.7281m" •• 5..00 . . . 
7/rH 2.905.960.000 a .as 1~73.903 ....... 6.n . 
2010 3.731ixlo.ooo 28.3P .229 ..390D38 6..15 17 
2011 ~ HlO.<XnOOO :! ,..,.. "~ ~ .12.03 265.038.254 634 - 16 
2012 -4.68<t.000.(X)g)1'l:l"' . . 12.06 2 9.83-4.-496 . . • •'5.~6 2 
2013 ~~-000 .-,h~ ...... - 2 5.357.8<t0 . · - 6.31 9 
20U . ·'' . .S.24~Dla.()()Cl.· . •' ' 

, ( ' 12.06 3 0.125.730 591 . 5 
2015 , .. ,~J 5.2-49.000:000 ·,. ' ·.r. . 3 )<A.'t? l'DO 6.20 5 

-~ •j\ .. 
· ·: . J;E~ ~o ;~1~201 '2·PMM ANEXO De JtaSc.OS mc.Áis :' . ·: . : . 

RtN~aAVIsCAt..,.IMIQo 1 ·1". dolel~lorn..,0112<XQ . ' 

A reoondo llíc:ol poderó OCOII8i' no .,;.~~o de ~ 13 poro o concestOo de desconto de 20% (vinte per cento) do volof lo,çodo 
--oo canlllbuinte. do ft'r4)osto Pr&dlale ~lollat ~ - IPTU, auondo «.4 pogomento emcóto Cri:::o. • .•. • , , , • 

o montante do~~ de renúndo seró ~no eslirna..,a de receita do L« Orçorllontálo 11 00o oletoró as mttkii'd. nuullodos 
· !lscol&. priMI!as no orexo p-õp!o do 1et de 0\'81 • ··· . • . . -- . • . . • . . '. .. . .. •• . . -. :; .. . . 

A rcn:ncia decoruf' çio foto de que .• PQf~ d do 11'1\J, um lndce ~ ~ ~ bl6m do ~ o 
ptOn"UgoçOo do lel rf' ~ ~ _2711 • e lei n"~l2003 de ~I que alteta as Art. 63; ~· 65. 66. 111. 7Q • C!tVOQO P ART_. 67 (Códgo 
Tlbst~ Ml..ndpcã]. ~· poalblllto realiDI p cadastra dos coractn Yáofoflvas do&~ OOI*b.llndo ~·•••. par!J, U!"' 
crtualzoçOo do Codaslro trnobli6clo do MlAllclplo com a ftnaldode de 1-'l OI.II'Mt'lo do a~~ • ~!Iço làçCil'"-~' · 

. ,,.. Pa16cio LAURINDO DOS SANT~S ' MacopO-AP •• 1208 Jú\J;tO de 2012. 

...,_ . ANTONIO RO ~~DA SILVA • . . ~ ,.,.~, !.;..-~~~--~:·."::. 
,,,..: PREl'EITO MUtt'CmOEMACAPÃ . • r: .::.:<t;.;: .. 
.. ""'l.* . .. ... ,t ~~! : .. ~· •· 

LEI H" 2.03012012 - PMM 

AL lERA r>JSPOS~. DA LEl 
MUNICIPAL N" 155012DCl7.-PMM;' 
QUE CERNE A ESTRIJTURA E 
FUNCIONAMENTO . · DOS 
CONSElHOS TUTELARES NO 
MUNJCIFIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

.. • ••• • r • 
... ·. .~. ·. :.. : . ' • 

"13! ~o Conaelnelra Tu ,a\af,· tltc,~lar, ou no exerclelo 
,1a tJtularidâ~ é~aegurada. nas .111~a. ~a legl~ç~o 

l)llcivel aoa'servldôrea p\lblicos munl~lpaia, o_plr.tto a: 
I. Cob•irtu~ prevlde,.J'á,rla; : 
II·Go:to de férias anuaiS< remunera~ .,_.: . 
lU·- LIC:ença· matemldaCW, · ~-, ·: · 
IV- Ucetlça-patamldade;' ·,•.· ;, ,.. . .. +· .. 
v.· Gratlflcaçlo natalina; y 

i 
1 

O PREFEITO 00 MUNICfPIO DE MACAP.Á, faço aat?er 
qu. a Ctmara Ml.lnlelpal de Maeapá, aprovou e eu sanelo.ro. ·. 

VU • D"rias: . . : . ~ 
VIII - :Outra. adiclÓhals, vantagens .e·d!nttto.•. aocJ•'- · 

comuns aos seMdQCM·munlclpais, rnpelblijos osi7n'l•~ . 
·~ .. " ~ "DL ·'"'" .... :. 

a seguinte La I: · leglli:'~.: fomta ttt_r •• ,~,~neraçlo. . . . ·: . . .. , .,~. 
'\rt.. 3 ......... - . ............. _ . __ .t;;-_··--·········-·· .. -~':'·· · ... ,., .. _l .... "T'-, 

Art. 1• Ficam alterados os dlapoattlvos a seguir 
especificados da Lei Munlelpal n° 1 .550110Q7~MM, de · '\W Podem votar os maiores~ 1S (d8zeuels)'.anos, 
27.02.2007, mediante nova redaçlo de llrti~. P',..grafos, lnserlt t axno eleitores do Munlclplo..,OI:(sela) meses 
orct.namento • lncluslô de oÜtrôs! . . "'· ' ".f. antes t processo da elelçto, devendo o eleitor comprovar 

"Art. 1; Os Conselhos Tutelares, . crt8dos, resld6n..;iw na 6rea ~.,,.px,a~t admlfllstratlva onde .. 
pratendeexercerseudlrelto.".p .t.,, •.. ~.,; .• • . i , • • '·· 

ImplantadOs e mantidos pelo Municlplo de Macap' devem "§T No proeesso de escolha doa membros dei '· 
atender a dlretrtZes do Estatu110 da Criança e do eo,nselho 'Tutelar, 6 vedado 10 candldmo dOa(, Oferecer, 
Adolescente (Lei Federal 8.089, de .1~07.1990), das pré5mowrouentregaraoefe!tpr, ~ou~~ pe .. oal 
alt.raç6es que lhe seJam aplleivols ;-.r. b f\ndu~es de q~atquer natureza. Inclusive bt1nctes'de pequeno valor, 
especlitças do Conselho Nacional ~da.~\t~ça e do aplicando-s.• por analogia, • m•mas restriçOea e 
Adolescente (CONANDA) e serlo estruturà')fa. 'tSe aCOf'do prolblç6es ~~la~.~Pt~·~P J~_tiça eleitoral." Q.l . 
eom-•ta Lei." N.IL .~ 

· "§3" o .procassó ·de escolha doe membro• ··do 
•Àrt. 2' O Conselho Tutelar é 6rglo per)'nanlmte e Conaelho Tuttar 'oc:arred em data unificada em todo a 

aut6norno, nao jurtsdk:lonal, encarregadÕ pela soc:ledade TenUórlo Nacl mal a ~ 04 fquatto) anos, no primeiro 
de zalar pelo efetivo rasP,elto aos dlreltoe qa .crta~~ • domingo do ri lS de, outllbr\l do anp .subMqQente ao da 
adolescente. composto P9,r 05 (elnco) mei1W~ titular. e elelçlo prHJdt.clal,· flcaild6 ·á pr1~1ra elelçlo unificada 
05 (elneo) suplentee,-.para mandato de ~~'(ptro) aoos, m,rcada p-. o ·Ua 04 de outubro~ 2015." 0 .1. 
penniUda.uma raJ!élçlo: N.R. . · '·' • ·. ..~~..~~. Ap- 1e _._ Co ...... 1 ........ r~ T· .. -•--- ......... rreri 0'6 · 

• • \ ,""" ' • 00 ,_. : • r 'W' VV'O ,_... IJin V. U~IVal _.._..., 

· · ... ,§1 ............ - ......................................... -_..~, .............. _ ..... :·. .. dia 10 de janel: , do ano suba,qllente ao proce-.o de 
;::~ "§ze .. o Conselho Tutelar 6 adrcflnlatratSvam•n~: - · · nc:olha.• D.l. 
,. ·vtnc:ulado à Prefeitura Municipal de Maea~~lnlleglorand8 ou! ·• Art. 30 ..... .:-. _ .......... __ ...... _ ............... - ......... J.. •• -;, .... . 

•· . estrâura crglnlea da Secrwtarta Munlctpai._.Aç OC:•I' · • . · • • · ;,. "'' ~-
.. t do TraJ)ai~(SEMAST), em eu)O orçame~ual ctev.· ... ·. ~pariQtlfo únteo: Aa r.equ1•1ç6ts de equipamentos e 

ebnitar ·oi ' ·recursos necouirios .-o ..•• .u continuo" ., •rvldora, necenslfloa ao Pleno funcionamento do 
tunclonaro-nto .e~~telo de eu.S atMdàdea, Incluindo .Con!ulho Tutelar, deverlo .. r dlrtgldaa • Secretaria 
remuneraçlo é~Oif'açlo cé)litlnuada de:se~mbroa.• Munlc:lpal de Açl., Social • do Trabalho (SEMAST) da 
N.R. ·. · .i\ Pret.ltura de Maee1~-" N.R. ~.,. ·,...~~;.:,~ 

~· ..... 
.... 

. ... ----··---·- ·- .. . .. .. 
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-. 

~ o4C8pi, 31.12.2012 
J - - . Pig.1.4 l 

r-·--• O• 
.. . ....... __ ... -... 

I !f . ' .. ,, , 
Art. 2.0 .. o mamsatO:·. dos ·a,w.aJS-:·':consãJhelros. e .-;;;-·_- '-· D E C R. t: T 0 · N° 3;$j$/.'-QJ.~- PMM . . . .. Suplentes o ~éà 'j)rórrÓgadô ai.$" 'á ·J)ose .,IdOS ·novos o ' · 

Conselheiros, · rlm'etra rêfelçlo efetiVada .em . : · . 
p~o unificado. 

.·....;. . ...... 
.. . 

, t'Árt. .3• Esta Lei 
pu.çlo. 
Paliclo LAURINOO DOS SÁNT BANHA. em Mae~~pi-AP. , 

21 de O ROde 2012. 

DECRETOS 

DE C RETO No 1820/12-.PMM 
· • f\r· 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atrlbulç6es legais 
que lhe slio cor.faiidilll pelo disposto no art. so, , . 
Inciso V, do Decreto n° 0982/12· PMM, d~. ~·' 
27/02/Cl. e, em conformidade do Art. 80, 110 da 

. o SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
:· DO PREFEÍTO, no ... c)de aua~~ lltrfbul~ legais 

que lhe do conferlda8 pelo dlsPNto no· art. 1°, 
Inciso V, do Decreto no 0882/12· PMM, datado de 

r 27iJ»2/12 e,_naforma do dljpoato no Àjt. 79 e 
. Par6grafo Unlco da .Lei Complementar- n° 
01412000- PMM, da 26 de dezembro de 200P, e o 
que consta no fundllmento do Pa,..;er n° 144/12 
- PROA~/PROGEM/PMM, mc:luso lls fls. 22-25 
ao Processo no 131/2010 - DAF/SEMEI;)/~MM, 
..(~digo 159723), a~n~. ao (código 99762), 

~•A~-•tado do dia 03 de teVereiro de 2010. 

DE C R Elj' A: 

, 
Art. 1° - CONCEDER ADICIONAL DE NivEL 

SUPERIO~ ao 5ervldor Municipal SERGIOMAR DA 
PAIXlO SALeS BAIMA. Matricula no 9994035, 
ocupante da Cetegorta Funcional de Proteaor de 
1• a 4• Série, Claae c, Nlvel 05, lotada na 
Secretaria Munldpal de Educaç&o/SEMED, em 
razlo de haver eondufdo o Cunta de Ucenctatura 

Lei Complementar no 014/2000- PMM e, bem 
assim, o que consta no Parecer no s/n -
SEMED/PMM, Incluso as fts. 84-97 e homologado 
à fts.109 do Processo n° ~P/2007. .. . - .. 
DAF/SEMED/PMM, (código 101-790), Cf'àtado lUl'22 
~e fevereiro de 2007. 

.. 'Plena em Pedagogia. .. 
DECRETA: 

. Art. 1" - CONCEDER GRA Tli"ICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇlO, no percentual de JOCMI (trinta 
por cento) Incidente aobre o venchner~ base i 
Servidora Municipal MARIDALVA RODRIGUES DE ,. 
VILHENA, Matrfc:ufa.. .no 620075·31 oeup,ulte • 
Categoria Funcional d8 P~fessor, Caue C:, Nlvel 
20, lotada na Secretaria Munldpal de Edue~~çlo, 
tendo v ista que á . SerVidora encontra-se 
desenvolvendo suas atividades fundOnals na 
EMEF Cacllda Vasconcelos, locaUzada no DIStrito 
de Fa:cendlnha, zona r~r:á'l. . · · 

Art. 2° - Â ·GràtifitáÇi~ de que trata -eSte 
Decreto, sert aéresclda ao vencimento de 
S.rvldora, a partfr . de ._. ~9 d~ .. ~bro 2007, 
enquanto 85tiver exercendg- suas funçi5es IUI 
referida escola, .zona ·.rural .. do .munidpio .. de. 
'Macapot, eonforrne"prêcelt.IIIÍ.Q art. 80, ll')clso 1,0 ,cla' ' 
Lei Complementar "o 01412~~-PMM. :··. 

I ···.·~J .( '•t. :·· .. •• 

·"'" Art. 3° - Estet•D~c~··.,~·-em · vJgor "a.· 
çqn~r'da data de sOa')2bbll~aj;Jõ. ·A ..-·~~ .. . . . .... ·.· ;:·~· .. ·~ .:~:. :::::,:::~ ~ .... ;.r~~ .... :;, .... :·1.'! ;.· 

' ~ ''Ri!GIS'táE-se;·PusliQue-'E c'UNPRÃ-51:; 

lo 
0 

- ..... . ~,,.- c ,..""'•~•· ... ,..·.--.. , . . _ .. 

h 

Art. 2° - &te Decreto entra em \Ogor a 
conta da data de ... a publlc:açao, com efeitos 
ttnancelros a partir do dia 28 de outubro de 2007 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE E CUMPRA-sE. 

Pallieto LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Má~)f-AP, 03 de Julho de 2012.. 

· .. 

. ... 

DI! C RETA: 

· · ·~ .. · 11..·~- --·· 

... - ............... , .... 

' .' ! 

, 
J 

... . .. . .. . - ..,.. 


